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tNDlcAçÂo n'35àzozs

lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre' de amrdo mm os

dispositivos dos arts. '169 d 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seia endereçado expediente ao Excelentíssimo Prefeito de Rio Branco, Alisson Bestene, e ao

Excelentíssimo secretário Municipal de lnfraesÍutura e ilobilidade uôana, senhor Antônio

cid Rodrigues Ferrira, a seguinte indicação, solicitando a paÚmenhção do Ramal da Judiq

localizado no baino Belo Jardim l, Municipio de Rio Branco.
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JUSTIFICATIVA

A seguinte lNOICAÇÂO, solicitando queseja realizada a pavimentaçâo do Ramal da Judia,

tendo em üsta as preúrias condi@s da via.

A solicitaÉo fundamenta-se em reivindicaçoes dos moradores da localidade, que relatam

que, durante o período dtuvoso, a pista toma€e intraÍegável, diÍicultando o acesso de veÍculos,

ônibus escolares e ambulâncias, além de comprometer o deslocamento diário da população

Ressalta+e que mais de 500 famÍlias residem no referido Ramal, induindo idosos e

oianças que necessitam utilizaro trajeto para o acesso à escola, às unidades de saúde e a demais

seruiços essenciais.

A paümentaçáo do ramal é uma medida de extÍema importâmia para garantir melhores

mndi@s de motÍlidade e segurança aos moradores, proporcionando maior mnÍorto e qualidade

de vida à comunidade local.

Diante do exposto, solicito encarecidamente que as autoddades competentes analtsem

essa demanda e realizem as interven$es necessárias, tendo em üsta que tal medida contÍibuiÉ

significativamente pam o bem€star e a qualidade de vida dm cidadáos.

Certos de contamos com losso apoio dos entes públicos, aproveitamos o ensejo para

Íenovar pmtestos de estima e mnsideraçáo'

Sala das Sessoes 'Deputado Francisco Cartaxo"

30 de marP de 2026
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